
FRANCISCO JOSÉ VIEIRA MACHADO 
Legislaturas: III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X. 
 
Data de nascimento 
 1898-02-08. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Data da morte 
 1972-09-01. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito pela Universidade de Lisboa (1919); 
 Curso de Ciências Económicas em Paris. 
 
Profissão 
 Banqueiro; 
 Político. 
 
Carreira profissional 
 Breve período como Advogado. 
 Ingressa nos quadros do Banco Nacional Ultramarino (1926); 
 Vice-governador do Banco Nacional Ultramarino (1926-1929); 
 Administrador do Banco Nacional Ultramarino (1929-1934); 
 Director do Anglo Portuguese, Colonial and Overseas Bank, Ltd. e do Banque Franco-Portugais 

d’Outremer (1930-1965); 
 Recusa o convite para substituir Caeiro da Mata no Banco de Portugal (1932); 
 Vice-presidente da I Conferência Económica do Império Colonial (1933); 
 Presidente do Conselho Fiscal e Administrador da Companhia de Seguros “A Mundial” (1943-1968); 
 Governador do Banco Nacional Ultramarino (1951-1972); 
 Presidente da Direcção do Banco Ultramarino Brasileiro do Rio de Janeiro (1954-1961). 
 
Perfil político-ideológico 
 Foi o grande construtor do “Império Colonial Português”. 
 
Carreira político-administrativa 
 Subsecretário de Estado das Colónias (1934-01-20 a 1935-02-16); 
 Vogal do Conselho do Império Colonial Português (1932-1934); 
 Presidente do Conselho do Império Colonial Português (1934-1944); 
 Deputado à Assembleia Nacional (I, II e III Legislaturas). 
 Ministro as Colónias (1936-01-18 a 1944-09-06); 
 Vogal do Conselho Superior do Ultramar; 
 Vogal da Comissão Central da União Nacional (1956); 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
III 23.ª − Política e economia coloniais. 
IV Comissão de Verificação de Poderes; 23.ª − Política e economia coloniais. 
V Conselho da Presidência; 24.ª − Política e economia coloniais. 
VI Conselho da Presidência; XII − Interesses de ordem administrativa (5.ª Subsecção − Política e 

economia ultramarinas). 
VII Conselho da Presidência; XI – Comércio (Assessor); XII − Interesses de ordem administrativa 

(5.ª Subsecção − Politica e economia ultramarinas). 
VIII Conselho da Presidência; IV – Comércio (Assessor); XII − Interesses de Ordem Administrativa 

(5.ª Subsecção − Política e administração ultramarinas). 



IX Conselho da Presidência; IV – Comércio (Assessor); XII − Interesses de ordem administrativa 
(5.a Subsecção − Política e administração ultramarinas). 

X Comissão de Verificação de Poderes; XII − Interesses de ordem administrativa (5.ª Subsecção 
− Politica e administração ultramarinas). 

 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 31] 
III Legislatura (1942-1945)  
Não subscreveu ou relatou qualquer parecer. 
 
IV Legislatura (1945-1949) [1] 
 8/IV – Alterações à Carta Orgânica do Império Colonial Português (Relator). 
 
V Legislatura (1949-1953) [8] 
 5/V – Reorganização dos serviços meteorológicos das colónias. 
 11/V – Revisão do Acto Colonial.  
 12/V – Revisão da Constituição Política.  
 19/V – Plantio da vinha no continente.  
 31/V – Exercício do comércio bancário no ultramar.  
 35/V – Lei Orgânica do Ultramar.  
 37/V – Plano de Fomento – Parte II (Ultramar).  
 39/V – Tributação da mais-valia dos produtos ultramarinos. 
 
VI Legislatura (1953-1957) [6] 
 15/VI – Acordo relativo à fronteira de Moçambique com a Niassalândia.  
 20/VI – Regime jurídico do solo e subsolo dos planaltos continentais.  
 21/VI – Alterações a Lei Orgânica do Ultramar.  
 22/VI – Revisão do Plano de Fomento.  
 35/VI – Regulamentação das actividades gimnodesportivas nas províncias ultramarinas.  
 45/VI – Instituto Nacional de Investigação, Tecnologia e Economia Industrial. 
 
VII Legislatura (1957-1961) [4] 
 2/VII – Projecto do II Plano de Fomento.  
 4/VII – Projecto do II Plano de Fomento (1959-1964) – ULTRAMAR.  
 10/VII – Alteração da Constituição Política.  
 30/VII – Convenção da Associação Europeia de Comércio Livre. 
 
VIII Legislatura (1961-1965) [4] 
 2/VIII – Providências destinadas a assegurar o funcionamento dos órgãos de governo do Estado da 

Índia.  
 9/VIII – Revisão da Lei n.º 2066 de 27 de Junho de 1953 (Lei Orgânica do Ultramar Português).  
 17/VIII – Plano Intercalar de Fomento para 1965.  
 19/VIII – Projecto de Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967 (Províncias ultramarinas). 
 
IX Legislatura (1965-1969) [1] 
 10/IX – Projecto do III Plano de Fomento, para 1968-1973 – Províncias ultramarinas. 
 
X Legislatura (1969-1973) [7] 
 13/X – Actividade de seguros e resseguros. 
 22/X – Alterações à Constituição Política.  
 23/X – Alterações à Constituição Política.  
 24/X – Alterações à Constituição Política.  
 25/X – Liberdade religiosa.  
 39/X – Revisão da Lei Orgânica ao Ultramar.  
 40/X – Prestação de avales pelo Estado. 
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